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CNPJ N° 51.097.433/0001-48 – I.E N° 004643389.00-67 

Av. RAJA GABAGLIA, N° 2000 – SALA 201 – PAVIMENTO 2 – BLOCO 2 – ALPES –  
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TELEFONE: (31) 99795-0166 / (31) 99731-4611 

EMAIL: FISIOLIFESOLUCOES@GMAIL.COM 

 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO RIO VERDE – MINHAS GERAIS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº025/2024  

 PROCESSO Nº  107/2024 

ABERTURA: DIA 22 DE MAIO DE 2024 ÀS 8:00 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A COMPRA DE VÁRIOS ITENS PARA OS SETORES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, POIS PRECISAM SE MODERNIZAR E SE 

EQUIPAREM COM ITENS MAIS MODERNOS E QUALIFICADOS PARA DESENVOLVER UM TRABALHO MELHOR E ACONCHEGANTE PARA OS FUNCIONÁRIOS, 

ALÉM DE MELHORAR A ESTRUTURA DOS SETORES DE SAÚDE DE NOSSO MUNICÍPIO. 

ASSUNTO: RECURSO ADMINISTRATIVO  

 

OFÍCIO 

 
A empresa FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, com sede na Avenida Raja Gabaglia, n° 2000 

– torre 2 – sala 201, inscrita no CNPJ n° 51.097.433/0001-48, por intermédio de seu representante legal Sr. Bruno Gonçalves 

Madeira, portador da Carteira de Identidade RG nº MG- 8.146.362 SSP-MG, e do CPF nº 015.797.536-39, vem apresentar 

tempestivamente, seu RECURSO ADMINISTRATIVO contra o CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL dos licitantes: 

 

Para o ITEM 5 – CADEIRA DE RODAS 

SANTURELI DISTRIBUIDORA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 

 

 

                    DA SÍNTESE DOS FATOS 

 

A requerente participou da licitação Pregão Eletrônico nº 025/2024  que tinha por objeto: REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO A COMPRA DE VÁRIOS ITENS PARA OS SETORES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, POIS PRECISAM SE MODERNIZAR 

E SE EQUIPAREM COM ITENS MAIS MODERNOS E QUALIFICADOS PARA DESENVOLVER UM TRABALHO MELHOR E 

ACONCHEGANTE PARA OS FUNCIONÁRIOS, ALÉM DE MELHORAR A ESTRUTURA DOS SETORES DE SAÚDE DE NOSSO 

MUNICÍPIO. 

Ocorre que durante a sessão pública ocorreram situações especificas que motivaram a necessidade de apresentação 

do presente recurso administrativo, conforme argumentos de fato e direito abaixo relacionados. 

Tendo sempre como norte que uma licitação é o procedimento administrativo no qual a Administração Pública seleciona a proposta 

mais vantajosa para o contrato de interesse público, desenvolvendo-se através de sucessões ordenadas de atos vinculantes para a 

Administração e para os licitantes, propiciando igualdade de tratamento e oportunidade a todos os interessados como 

fator de eficiência e moralidade dos negócios administrativos. 

Para tanto, necessária formalização dos diversos procedimentos instituidores do processo de licitação à busca da contratação mais 

vantajosa aos cofres públicos, espelhados sempre no menor preço ofertado em relação direta ao objeto comum a ser licitado e, 

posteriormente, contratado pela Administração Pública. 

A empresa FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA, ora Recorrente, ao avaliar o teor do instrumento 

Convocatório, identificou todo o zelo e transparência que esta ilustre comissão, multidisciplinar técnico jurídica, tem no tratar da coisa 

pública, bem como a elevada preocupação com seus atendidos, por compactuar resolve participar do certame despendendo inúmeros 

esforços. 
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A empresa FISIOLIFE SOLUÇÕES MEDICAS E HOSPITALARES LTDA se dispôs a mover este RECURSO 

ADMINISTRATIVO, tendo em vista que ao analisar a PROPOSTA COMERCIAL dos licitantes que ficaram em: 

 

ITEM 5 – CADEIRA DE RODAS 

 

1º lugar – SANTURELI DISTRIBUIDORA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA – Marca/Modelo: DELLAMED/D100 

 

 

Verificamos que os modelo ofertados não atendem ao Edital de maneira plena, conforme descritivo enviado na própria 

PROPOSTA COMERCIAL ANEXADA. 

 

Vejamos o DESCRITIVO DO EDITAL – ITEM 1 – 30 unidades 

 
“CADEIRA DE RODAS Descrição: - Cinto abdominal para segurança. - Tiras de panturrilha. - Espaço interno de 40, 44, 

46 e 48 cm. - Estofamento em material impermeável. - Encosto rebatível (não é reclinável). - Tip. assist. (auxilio de pé para desnível). - 

Pintura epóxi de alta resistência. - Duplo X dobrável em aço carbono. – Pneus frontais antifuro, maciços e rígidos. – Rodas frontais de 

8 polegada sem ABS. - Freios bilaterais ergonômicos. - Apoio de braço rebatíveis e acolchoados. – Raios em aço inox reforçado e 

aros em aço carbono. - Apoio para pés removíveis, rebatíveis lateralmente com regulagem de altura. - Swing-Away - Sistema de 

remoção/rebatimento rápido do apoio de perna.” 

 

Como se pode observar está EXPLICITO no descritivo do EDITAL os seguintes detalhes 

ENCOSTO REBATIVEL ( CADEIRA COTADA TEM ENCOSTO REMOVIVEL) 

BRAÇOS REBATIVEIS E ACOCHOADOS  ( CADEIRA COTADA TEM BRAÇOS FIXOS.) 

APOIO PÁRA PÉS REMOVIVEIS, REBATIVEIS LATERALMENTE COM REGULAGEM DE ALTURA 

ESPAÇO INTERNO DE 40,44,46 e 48 (CADEIRA COTADA TEM SOMENTE MEDIDA 46) 

SWING-AWAY – SISTEMA DE REMOÇÃO/REBATIMENTO RAPIDO DO APOIO DE PERNA. ( CADEIRA 

COTADA NÃO POSSUI ESSE SISTEMA)  

 

Ora, ao lermos atentamente a PROPOSTA COMECIAL enviada, bem como o CATALOGO ORIGINAL DO 

FABRICANTE em anexo, enviado pela empresa ARREMATANTE, é cristalina a informação de que a empresa SANTURELI 

DISTRIBUIDORA E SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA – Marca/Modelo: DELLAMED/D100, NÃO COMTEMPLA OS ITENS 

MENCIONADOS ACIMA. SEGUE ABAIXO: 
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DO PEDIDO 

Ex positis, requer seja recebida, processada e enviada à autoridade superior esta peça de RECURSO ADMINISTRATIVO.: 

a) Seja revista a decisão de CLASSIFICAR a empresas citadas acima por não atendimento ao EDITAL, e em seguida convocar os 

licitantes seguintes para o envio de PROPOSTA COMERCIAL AJUSTADA, procedendo-se na sequência a sua análise. 

 

Nestes termos. 

Pede Deferimento 

Belo Horizonte, 27 de maio de 2024 

 

 


		2024-05-27T13:20:39-0300
	BRUNO GONCALVES MADEIRA:01579753639




